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iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complemen-
tar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo 
Socorro riBEiro coSTa, mat. nº 6318495/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.034,93 (quatro mil, trinta e quatro reais e noventa e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 54,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  2.059,00
 561,08
  262,01

  1.152,84
  4.034,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699817
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.390 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/443130.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa lUcia araUJo VaScoN-
cEloS, mat. nº 5527406/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.437,02 
(cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.132,16
213,22

1.066,08
213,22

  1.812,34
  5.437,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699835
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2.113 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSoS nº 
2020/842967 E 2014/480767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 361 de 07/02/2020, que aposentou a servi-
dora EdiNair NaZarE doS SaNToS ViaNa, mat. 973300/1, no cargo de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, por meio do art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003; art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856 do TcE/Pa de 
06/07/2016; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, para adequar o quantitativo 
de horas quanto à parcela aulas Suplementares, nos termos do Parecer nº 
03/2021 – ProJUr/iGEPrEV, e acrescer a fundamentação a redação dada 
pela Emenda constitucional nº 20/1998 ao art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 36 da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005, o §1º do art. 98-a 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 e decisão judicial transitada em julgado, nos autos do Processo 
nº 0840532-88.2020.8.14.0301, que tramitou no Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará c/c lei nº 11.738/2008, passando a receber nessa situação 
os proventos mensais de r$5.820,24 (cinco mil, oitocentos e vinte reais e 
vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 44,43h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.886,24
 641,18
  352,74

  1.940,08
  5.820,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021, em virtu-
de dos critérios para a fixação dessa verba definidos no Parecer nº 03/2021 
– ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699940
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.497 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/671831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 /c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Maria rUTHMar da SilVa oliVEira, mat. nº 6011292/1, 
na função de servente, referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.450 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/442014.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, loUrdES dE Socorro MENdES dE 
aBrEU mat. nº 105880/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.194,08 (oito mil, cento e 
noventa e quatro reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor Especial i-da4- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  223,01

  1.665,14
1.716,16
  2.731,36
  8.194,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699972
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.309 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/161459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 


